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Senhor Presidente.

I

A ComissAo Mista de Plenos .
Orçamentos Públicos e

Fi! -aüzac êo

Brasilia-Df", 16 de maio de ~o I ~.

Senado Federal
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Encaminho a Vossa Excelência. para co nhecimento. cópia do Acórdão

proferido nos autos do processo n" TC 004.S I4/~OI~-~. pelo Plen ário desta Corte

na Sessão Ordinária de 16IS/~OI~ . acompanhado do Relatório e do Voto que o

fundamentam.

Atenciosamente.

~(AMiNZ~
Presidente

A Sua Excelência. o Senhor
Deputado Federal PAULO PIMENTA
Presidente da Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional
Praça dos Três Poderes. Anexo ll . Ala C. Sala 8 - Têrreo
Brasília - DF



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAo

ACÓRDÃO N° 1166/:0 1:! - TCU - Plenário

Te 004 51412012-2

I . Processo Te 004.514/20 12-2
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Auditor ia
3. Interessado: TCU
4. Ent idades/Órgãos: Companhia Bras ileira de Tren s Urbanos - C ü IU: Companhia Cea rense de
Transportes Metropol itanos - Metro for
... .1.Vinculação: Ministér io das Cidades - Miei
4.2. Respon sávei s: Francisco Carlos Ca ballcro Co lombo. Diretor-Presiden te da C BTU (CPF
673.233.758-00 ): Rôm ulo dos Santos f orte. Diretor -Presidente da Mctrofor (C PF 639.369.333/9 1):
Clovis de Lima Picanço (CPF 060.224.3 03·30 ); Francisco Edilson Ponte Aragão (C PF 1\7 .866 .633·
68) ; Plinio Pompeu de Saboya Maga lhães Neto (CPF 384.773 .356-7 2); Diogo Vital de Siqueira Cruz
(C PF 139.393.273·87) - Diretores da Metrofor
5. Relator: l\li nistro Ra im undo Ce r rc iro
6. Representante do Ministério Públi co: não atuou
7. Lnidade Téc nica: Seco b-4
8. Advogados con st ituído s nos autos : não há

9. Acórdão:
ViSTOS . relatados e discutidos estes autos de Relatório dc Auditoria realiza da na

Companhia Cearense de Transpo rtes Metropol itanos - Metrofor com o objetivo de fiscalizar as obras
de implantação do trecho sul do metrô de Fo rtalezas inseridas dentro do Programa de Aceleraç ão do
Crescimento (PAC).

ACOR DA M os Mini st ros do Tribunal de Contas da União. reunidos em Sessão do
Plenário. dia nte das razões expostas pelo Relator . em:

9.1 determinar. com funda mento no art. 43. inc iso 11 . da Lei 8.·U 3/92 . ele o art. 250.
inciso IV. do Reg imento Intern o do TCU. a audiência do Sr. Rõmulo dos Santos Fort es. na co nd ição
de Diretor-Presidente da Co mpanhia Cearense de Transportes Metropolitanos (Metrofor) , para qu e. no
prazo de 15 (q uinze ) dias. a con tar da c iência. aprese nte a este Tribunal suas razões de just ificativa por
ter assinado o Term o Adi tivo 3 ao Contrato 11l20 10. em 15 de julho de 20 11. no qua l ver ifica-se a
extrapo laçâc do limite de 25% de acréscim os estabelecido no art. 65. §§ I" e 2". da Lei de Licitações.
de acordo com a metodo logia de cálculo descri ta no Acórdão 749/201O·TCC·Plenário:

9.2 determ inar. com fundamento no art. 43. inc iso 11. da Lei 8.443/92. ele o art. 250.
inciso IV. do Regimento Interno do TCU. a aud iência dos Srs. Rômulo dos Santos Forte s. C lovis de
Lima Picanço. Francisco Ed ilson Ponte Aragão. Plín io Pompeu de Saboya Magalhães Ne to e Diogo
Vital de Siquei ra Cruz. na cond ição de integrantes da Dire toria Execu tiva da Mcrrofcr. ele ita conforme
atas 212007 e 1/20 09 do Conse lho de Ad min istração da Companhia Cea rense de Transportes
Metropolit anos (Metrofor). para que. no prazo de 15 (q uinze) dias. a co ntar da ciência. ap resentem a
este Tribunal suas razões de j ustificativa por te rem apro vado o Ed ita l I86f.'!008 para remanescente da
obra do trecho sul do metrô de Fort aleza. co m base em projeto exec utivo de 1999. se m a prév ia
atualização de se rviços e de quan titativos da planilha orçamentária que não mais corrcs pondiam às
previsões reais de execução das obras. contraria ndo o disposto no art . 6". incisos IX e X. e no art. 7". §
2", inciso 11. e ~ 4". da Le i 8.6661 1993:

9.3. comunicar à Comissão Mista de Plano... Orçamentos P úblicos e Fiscaliza ção do
Co ngresso Nacional que:

9.3.1. ainda não foram implementadas integralmen te pelo órgão ges tor as med idas
indicad as por esta Corte . nos Acórdãos 3.070/:008 e 2.450/2009 • TC U • Plenár io. para sanear os
indícios de irregularidades graves que se enquadram no disposto no inciso IV do § I " do art. 91 da Lei
12.46 5/20 11 (U >O/20 12). apontados no Contrato 1411998. relativo aos serv iço!'> de execução da ob ra

Para ~enf'car as assinaturas. acesse WWW.lCll_QOv brlautenticidade. informando o códlgo46415770.
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